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Palácio de Buquira

Moção n" 15/2025
cÂruAne uurrllclpAr on

MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne42t to/o7/2o2s

,.PESAMES'

t)s Vereadot'es e Vereadot'as que a esta subscrevenr, nrernbros clesta Egregia Casa Legislativa,

r,êrrr respeitosanlellte à Douta Mesa, nos tertnos regirnentais e após apreciação do Colenclo

Plenário, requerer que sejam encanrinltadas nlaltit'estaÇÕes nos termos desta Moçiio de

Pêsames à tanrilia de Maria Aparecida de Medeiros Araujo.

E com nruita comoçâo c tristeza que enviarnos à fanrília, sentinlentos de pesar e

soliclariedacle. Expressarnos nossas condolências, desejando que a dor da pertla se

translbrme em doces lembranças, pois a nrorada eterna de quem partiu, está uo coraçâo de

cada unr tle nós.

Desejanros que a pà2, o consolo e a força da té reinenr no meio de todos os tàntiliares e

anrigos, destacarrdo o anror a Deus sobre torlas as coisas, para que Cidinlu, colllo era

conhecida, após ter curnprido sua nrissào terrena, descarrse enl pâ2.

Este e o sentinlento do qual conrpartilhanr os Vereadores, Vereadot'as e funcionários da

Cánrara Mnnicipal de Monteiro lobato.

Reqrrerenros que estâ nranif'estaçào seja registrada em ala lavrada de nossas atrvidarles

Pârlamentares e levada à corrhecimento da tànrília por intermeclio de Oficio a sel expedido.

Sala das Sessões, O4 de agosto de 2025.

PaLircio de Buquira - Plenário 26 de Abril dz, Câmara Municipal de Monteiro lobato.

Y ereaÁora Sahna Medeiros

Presidenüe da Câmara Municipal de Monteiro Lobato

e os demais Vereadores:

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP '12250-000 - Monteiro Lobato - 5P

§ (12) 3979-1577 I (2) 3979-114s
g camara@monteirolobato.sp.govbr


